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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de MS
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°093/2022
PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2022
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Participação é exclusiva a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos do art. 48 da Lei Com-
plementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
O Município de Santa Rita do Pardo - MS, através do seu Secretário de Administração e Governo, torna 
público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na Modalidade PREGÃO PRESEN-
CIAL, cujoobjeto é a Seleção da proposta mais vantajosa, no Sistema Registro de Preço, para futura e even-
tual Aquisição de Material de Expediente e Material Pedagógico para atender as necessidadesdasSecreta-
rias Municipaisde Santa Rita do Pardo/MS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Edital, Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar e demais anexos. 
Data de Abertura: 12/09/2022 as 09h00min (Horário Oficial de Brasília).
O Edital e seus Anexos poderão ser retirados no Portal da Transparência do Município: www.santaritado-
pardo.ms.gov.br  ou no Centro Político Administrativo de Santa Rita do Pardo — MS, na Sala de Licita-
ções, situada na Rua Geraldo da Silva Souza S/N°, Centro. Solicitar informações pelo telefone (67) 3591-
2511 ou através do e-mail: licitacaosrp@santaritadopardo.ms.gov.br. 
Santa Rita do Pardo – MS, 29 de Agosto de 2022. 
JULIANO PAIXÃO FERRER
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 092/2022
CREDENCIAMENTO Nº02/2022
INEXIGIBILIDADE 05/2022
O Município de Santa Rita do Pardo - MS, através da Comissão de Licitação, torna público para conheci-
mento dos interessados que fará realizar o Credenciamento sem qualquer exclusividade de empresas para 
fornecimento de MATERIAISORTOPÉDICOS: contendo órteses, próteses e materiais especiais relaciona-
dos ao ato cirúrgico em ortopedia com equipamento por meio de comodato, padronizado pela SIGTAP (Ta-
bela SUS), para realização de procedimentos cirúrgicos eletivos, de urgência e emergência na especialidade 
de ortopedia  na Unidade Mista de Saúde Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, atendendo a solicitação da 
Secretaria de Saúde Pública – SESP, de SANTA RITA DO PARDO - MS, pelo período de 12 (doze) meses.
Período de Credenciamento: Fica aberto o credenciamento da data de01/09/2022á01/09/2023,em dias úteis, 
das 08:00h às 13:00h (Horário Oficial de Brasília).
O Edital e seus Anexos poderão ser retirados no Portal da Transparência do município www.santaritado-
pardo.ms.gov.brou no Centro Político Administrativo de Santa Rita do Pardo – MS, na sala de Licitações, 
situada na Rua Geraldo da Silva Souza S/Nº, Centro. Solicitar informações pelo telefone (67) 3591-2511 
ou através do e-mail:licitacaosrp@santaritadopardo.ms.gov.br
Santa Rita do Pardo - MS, 29 deAgosto de 2022.
ROSIMEIRE GUIRADO ANGELO
PRESIDENTE DA CPL

EDITAL DE CHAMADA Nº 012/2.022.
O Prefeito do Município de Santa Rita do Pardo, Estado de Matos Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, CONVOCA as pessoas relacionadas nos Anexos deste Edital, para apresentem os documentos para 
que tomem posse nos respectivo cargo, tendo em vista a aprovação em Processo Seletivo, para designação e 
contratação temporária para o Cargo de Recreador de Creche, Processo Seletivo do Edital n°001/2022, Pu-
blicado no Diário Oficial do Município, edição nº 1946, em 11 de Janeiro de 2.022, e de acordo com Edital 
do Resultado Final n°007/2022, publicado na Edição nº 1957, em 05 de Fevereiro de 2.022, Homologado 
pelo Decreto n°030/2.022 de 08 de Fevereiro de 2.022.
Os convocados deverão comparecer na sede da Prefeitura Municipal, sito na Rua Geraldo da Silva Souza, 
s/n, centro, em Santa Rita do Pardo- MS, munidos dos seguintes documentos:
a)	 Fotocópia da Cédula de Identidade;
b)	 Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física- C.P.F.;
c)	 Certidão de Casamento;
d)	 Certidão de Nascimento dos dependentes e C.P.F(se possuir);
e)	 Fotocópia de Título de Eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral;
f)	 Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (se for do sexo masculi-
no);
g)	 Laudo Médico;
h)	 Fotocópia de comprovação de escolaridade exigida para o cargo;
i)	 Declaração de não acumulação de cargos;
j)	 Declaração de bens;
k)	 Fotocópia de inscrição de PIS/PASEP (se já for inscrito);
l)	 Fotocópia da carteira de registro de órgão de Classe (quando for o caso);
m)	 Comprovante de endereço;
n)	 01 fotografias 3x4, recente, tirada de frente;
o)	 Certidão Negativa de Ações Cíveis e Criminais, expedida pela Justiça Estadual e Federal do do-
micílio do convocado;
p)	 Fotocópia- Carteira de trabalho –CTPS;
q)	 Conta Bancaria (se possuir).
As fotocópias deverão ser apresentadas juntamente com as originais que, depois de conferidas serão de-
volvidas.
Gabinete do Prefeito, 29 de Agosto de 2.022.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de 
costume.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (ANEXO I)
CLASSIFICAÇÃO	NOME				    CARGO			   CPF
11	 ANA CLAUDIA MARTINS DA SILVA	 RECREADOR DE CRECHE	035.185.431-21
12	 LAURIANE DA SILVA SANTOS		  RECREADOR DE CRECHE	059.766.861-25
13	 LETICIA DA COSTA LIMA			   RECREADOR DE CRECHE	498.943.378-56
14	 MAGNA APARECIDA DE FREITAS ONISH	 RECREADOR DE CRECHE	820.184.051-87
Gabinete do Prefeito, 29 de Agosto de 2.022.
 LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA

PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de costume 

PORTARIA N.º440/2022 DE 29 DE AGOSTO DE 2.022.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições legais, especialmente nas atribuições constantes do 
da Lei Orgânica do Município, e do artigo 67, de Lei Federal nº 8.666/93
RESOLVE: 	                                         
ARTIGO 1º- DESIGNAR os servidores PRISCILA ROSA DE ARAÚJO BRAGA, inscrito no CPF sob nº 
013.996.981-09, ocupante do Cargo de Fonoaudióloga, Como Titular, JOSYLAINE CARDOSO DE ALENCAR 
PEREIRA, inscrito no CPF sob nº 922.244.231-87, ocupante do Cargo provisório  de Enfermeiro, Como 1ª Su-
plente, e, NATASCHA YURI MUNIZ, inscrita no CPF sob nº 039.601.441-05, ocupante do Cargo em Comissão 
de Assistente Técnico I, Como 2ª Suplente; para fiscalizar e acompanhar a execução do Processo Administrativo 
n° 074/2.022 e Pregão Presencial nº 036/2.022, formalizados pelo Município, a execução congênere formalizado 
pelo Poder Executivo Municipal de Santa Rita do Pardo – MS, consoante disposição expressa do artigo 67 da Lei 
nº 8.666/93.	
ARTIGO 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 29 de 
Abril de 2.022.
ARTIGO 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 29 de Agosto de 2.022.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de costume e 
no Diário Oficial do Município.                                                                                                                                                                                                                               

PORTARIA N.º 441/2022 DE 29 DE AGOSTO DE 2.022.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições legais, especialmente nas atribuições constantes da 
Lei Orgânica do Município, e do artigo 67, de Lei Federal nº 8.666/93.
RESOLVE: 	                                         
ARTIGO 1º- DESIGNAR as servidoras ANA CAROLINA ROCHA BATISTA, inscrita no CPF sob nº 
297.505.618-48, ocupante do Cargo em Comissão de Diretor de Administração Hospitalar, Como Titular, CRIS-
TIANE MARIA BADARÓ, inscrita no CPF sob nº 025.234.921-05, ocupante do Cargo de Recepcionista, Como 
1ª Suplente, e, LUCIMAR LIMA DOS SANTOS, inscrita no CPF sob nº 014.846.761-06, ocupante do Cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, Como 2ª Suplente; para fiscalizar e acompanhar a execução do Processo Administra-
tivo n° 070/2.022 e Pregão presencial nº 033/2.022, formalizados pelo Município a execução congênere formali-
zado pelo Poder Executivo Municipal de Santa Rita do Pardo – MS, consoante disposição expressa do artigo 67 
da Lei nº 8.666/93.	
ARTIGO 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 31 de 
Março de 2.022.
ARTIGO 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 29 de Agosto de 2.022.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL	
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de costume e 
no Diário Oficial do Município.                                                                                                                                                                                                                                                                                            

PORTARIA N.º 442/2022 DE 29 DE AGOSTO DE 2.022.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições legais, especialmente nas atribuições constantes do 
da Lei Orgânica do Município, e do artigo 67, de Lei Federal nº 8.666/93
RESOLVE: 	                                         
ARTIGO 1º- DESIGNAR os servidores BIANCA SACRAMENTO RODRIGUES DA SILVA, inscrita no CPF 
sob nº 031.893.781-69, ocupante do Cargo em Comissão de Coordenadora de Tributação e Fiscalização, Como 
Titular, FAGNER MARTINS GONÇALVES, inscrito no CPF sob o n.º 046.628.681-30, ocupante do Cargo em 
Comissão de Assessor Jurídico Especial, Como 1ª Suplente, e, ANTÔNIO JONES VICENTE, inscrito no CPF 
sob nº 366.171.721-91, ocupante do Cargo de Assistente Administrativo, Como 2ª Suplente; para fiscalizar e 
acompanhar a execução do Processo Administrativo n° 077/2.022 e Pregão Presencial nº 038/2.022, formalizados 
pelo Município, a execução congênere formalizado pelo Poder Executivo Municipal de Santa Rita do Pardo – 
MS, consoante disposição expressa do artigo 67 da Lei nº 8.666/93.	
ARTIGO 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de 
Maio de 2.022.
ARTIGO 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 29 de Agosto de 2.022.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de costume e 
no Diário Oficial do Município.                                                                                                                                                                                                                               

PORTARIA N.º 443/2022 DE 29 DE AGOSTO DE 2.022.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições legais, especialmente nas atribuições constantes do 
da Lei Orgânica do Município, e do artigo 67, de Lei Federal nº 8.666/93
RESOLVE: 	                                         
ARTIGO 1º- DESIGNAR os servidores THIAGO JOSÉ CORDEIRO DA SILVA, inscrito no CPF sob nº 
215.155.548-80, ocupante do Cargo em Comissão de Coordenador de Planejamento, Como Titular, EURIANE 
DE SOUZA NORONHA, inscrita no CPF sob nº 025.351.891-19, ocupante do Cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Como 1ª Suplente, e, TATIANE APARECIDA LIMA inscrita no CPF sob nº 023.402.621-94, ocupante 
do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Como 2ª Suplente; para fiscalizar e acompanhar a execução do Processo 
Administrativo n° 082/2.022 e Pregão Presencial nº 041/2.022, formalizados pelo Município, a execução congê-
nere formalizado pelo Poder Executivo Municipal de Santa Rita do Pardo – MS, consoante disposição expressa 
do artigo 67 da Lei nº 8.666/93.	
ARTIGO 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 22 de 
Agosto de 2.022.
ARTIGO 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 29 de Agosto de 2.022.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de costume e 
no Diário Oficial do Município.                                                                 
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